MUNICIPAL DE CACU
O Legislativo Mais Perto de Vocé

Projeto de Resolugao n° 02, de 13/04/2020.
Autoria: Ver. Edivaldo F. de Carvalho
Dispbe sobre criagdo de normas sobre o
expediente administrativo, acompanhamento
da frequéncia dos Servidores do quadro
efetivo e comissionado da Cadmara Municipal
de Cagu e institui o sistema de
compensagéao de horarios.

RELATORIO:

O presente Projeto de Resolugdo em analise dispde sobre criagdo de normas sobre o
expediente administrativo, acompanhamento da frequéncia dos Servidores do quadro
efetivo e comissionado da Camara Municipal de Cagu e institui o sistema de compensagéo
de horarios. A matéria em estudo visa trazer para o ambito desta Camara Municipal o
melhor controle de horarios dos servidores, o qual se dara por meio digital, inovando este
controle, inobstante a sua ndo obrigatoriedade, porém considerando ser tal controle
permitido. O controle de ponto pelo meio biométrico (por digital) traz seguranga ao érgéo e
a todos os servidores. A insercdo de tal controle € necessaria considerando as demais
disposicbes da matéria, tais como compensacdo de horas trabalhadas em horarios
diversos. O controle de horario e de frequéncia andam juntos com determinados principios
constitucionais, principalmente o da legalidade, da impessoalidade e da eficiéncia. Sendo a
matéria legal e constitucional. Quanto a ser ou ndo justa a matéria, entendemos sé-la, eis
que mal nenhum trara ao meio, apenas havera o melhor controle, lembrando ser facultativo
aos Vereadores. A redagéo gramatical usada é satisfatéria.

Pelo exposto, manifestamos no sentido de sermos FAVORAVEIS a aprovagdo da matéria
em aprego

‘

TUNEo PAREGER
SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 13 dias do més de

abril do ano de 2020.
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Vereador GERZIEL VIEIRA DA SILVEIRA
- RELATOR -
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